


OBJETIVO:

PEDIR USO DO SOLO PARA 
ATIVIDADE ECONÔMICA

FINALIDADE:

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

VAMOS ENTENDER!



LEI 
COMPLEMENTAR 

Nº 349/2022

PLANO DIRETOR 
DE GOIÂNIA

LEI Nº. 10.845/2022
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS

Dispõe sobre as normas 
de controle das 

atividades econômicas 
na Macrozona 

Construída de Goiânia



ÁREA DE 
DEPÓSITO

ARMAZENAMENTO

ÁREA DE 
PRODUÇÃO

TRANSFORMAÇÃO



• ESTABELECIMENTO

ONDE É EXERCIDA A 

ATIVIDADE





CNAE: sigla de Classificação 

Nacional de Atividades 

Econômicas, utilizada para 

determinar quais atividades 

são exercidas por um 

estabelecimento





1.GRAU DE 1 A 5

2.ATIVIDADE COM ASTERISCO

3.ATIVIDADES RURAIS

4.QUAIS AS EXIGENCIAS DAS 

ATIVIDADES



ARTIGO 7º

Serão classificadas como GI-1 e poderão ocorrer em qualquer hierarquia de via,

respeitadas as unidades territoriais, as seguintes atividades econômicas:

I - aquelas instaladas como escritório; e

II - aquelas registradas no endereço residencial e exercidas fora da residência.

VEDADO no local:

I - o efetivo exercício da atividade

registrada;

II - o depósito de mercadorias; e

III - a permanência, guarda e utilização

de equipamentos, máquinas e veículos

pesados.

As atividades classificadas com o grau de incomodidade seguido de asterisco

(*) serão enquadradas como GI-1, desde que possuam área ocupada máxima

de:

I - 90 m² em via classificada como Local 1; e

II - 180 m² para as demais hierarquias de vias.





Se a minha empresa não se enquadra nas  condições já 
mostradas... 

• grau 1 maior que 180m² ou 

• outros graus... onde olhar?



Cada tipo de via da cidade 
permite graus de 

incomodidade diferentes

• Locais – rua 8 no centro

• Coletoras – rua 44 no centro

• Arteriais – rua 4 no centro

• Expressas – BR 153



CONCEITO NO PLANO DIRETOR:

ÁREA OCUPADA DA ATIVIDADE ECONÔMICA:

aquela designada ao funcionamento da atividade
econômica, seja ela edificada ou não, destinada a venda,
serviço, administração, depósito, produção e/ou
atendimento ao público, descontadas as áreas de carga e
descarga e estacionamento exigidas em lei

IMPORTANTE:

considerar a somatória da área TOTAL construída da
edificação incluindo as áreas descobertas de uso dos
estabelecimentos

ARTIGO 9



ÁREA OCUPADA PELA ATIVIDADE

DESCONTAR:

I - circulação, manobra e estacionamento de veículos, cobertos ou 
descobertos;

II - área e/ou pátio interno para operações de carga e descarga, 
cobertos ou descobertos;

III - caixa d’água, barrilete, casa de máquina, laje ou área 
técnica, central de gás, subestação, gerador e abrigo de resíduos; e

IV - escada e elevador de uso comum.

ARTIGO 9



ARTIGO 9







ÁREA OCUPADA PELA ATIVIDADE

ÁREA DE 

PRODUÇÃO

DEPÓSITO

ÁREA DE MESAS COBERTA

ÁREA DE MESAS DESCOBERTA

ESTACIONAMENTO



ÁREA OCUPADA PELA ATIVIDADE

ÁREA DE 

PRODUÇÃO

ÁREA DE MESAS COBERTA

ÁREA DE MESAS DESCOBERTA









CARGA E DESCARGA

OBRIGATÓRIO PARA:

Todas as CNAEs listadas no Anexo I;
Estabelecimentos com depósito igual ou maior que 180m²

COMO CALCULAR:

•Área total dos depósitos e/ou produção, seja ele edificado ou não;
•As obrigatórias por causa da CNAE: usar a área toda da atividade – área administrativa, sob a
qual incidirá vagas.










